
ARGFXffiO ~ GARAIAillI, Prefeito lttlnicipal de Manoel Viana, RS- F~

disposto no Art~ 56 da lei Orgânica lttlnicipal, que a câm:u-a M.l-

aprovou e EU sanciono a presente lEI.

Gabinete do Prefeito
0201.03070212.0033.1.1.1.01 R$ 610,00

Seco da Fazenda Planejamento, Adm;n. e Turismo
0301.03080202.007 3.1.2.0.00 R$ 631,98
0301.11653632.010 3.1.2.0.00 R$2.000,OO
0301.11653632.011 3.1.3.2.00 R$ 500,00

700,00

Sec. de Obras e Sef'i1ços Púb'ic8S
0501.03070212.014 3.1.3.2.00 R$1.500)OO
0501.10603262.030 3.1.2.0.00 R$ 231)89
0501.16885341.009 4.1.1.0.00 R$ 73)00

Seco de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social
0703.15814862.020 3.1.3.2.00 R_$_799.73

ror AL R$8.046,60__::",~ ~'
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PROJETO DE LEI



20 SeNirAo de cobertura para os respectivos crédi tos as seguintes

Gabinete do Prefeito
0201.03070212.003 3.1.3.2.00 R$ 800,00

Sec. da Fazenda, Planej., Admin. e turismo
0301.03080202.007 3.1.1.1.02 R$ 131)98
0301.03080331.025 4.3.5.1.00 R$2.614)62
0301.11653632.010 3.1.1.1.01 R$ 800)00

~~

Seco de EducaçAo, Cultura e Desporto
0401.08420212.012 3.1.1.1.01 R$ 1.000,00

Seco de Obras e Serviços Públicos
0501.03070212.014 3.1.1.1.01 R$2.000,OO

~_. .Sec. de SaúdeJ Meio Ambiente e Ação Social==: 
0701.13754282.018 3.1.1.1.01 R$ 700,OQ

-TOTAl. R$8.046J60

".30 Revogadas as disposiç6es em contrário este Projeto de lei enb"8 em--"': 
data de sua publicaçao.

DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 1997

~ o'> ~~~

MIGUEL ARGE "IRb SOARES GARAIALDI
PREFEITO MUNICIPAL

~~L'-.e Publiqu..:;-.:.c

de dezelli>ro de 1997 ~
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